
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFTITI'RJA MI'NI CIPÀI DE DIVTNA PÀSTORÀ
Escola Muni.cipal CecíIia Barros Gomês

1 o TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N 88 / 2024o

oB.E?O: PRESTÀçÃO DE SERVrÇOS COMO COZINHETRO (À) / PRORROGÀçÀO
DE PRÀZO CONTRÀTUAL E ALTERÀÇÀO DO VÀLOR G].OBAL,

BASE LEGAL: Àrt.
Lei Municipal n. "

37, incÍso IX, da Constituição Federal de 1988,
214/2O2L de t6/03/2o2!

DATÀ: 01 de julho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

CONT RA'i'A DO : ELIZIZETE I'ÍARIÀ SANTOS

;:iai :e j:.'.-i - :Ê.:ir .'. : .).a.' .a- .. :i.. a.:--r,.
CNPJ: 13 . 1ú8.733l0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE

PREFEITI'R'A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A
EscoLa Muni.cipal CecíLia Barros Gomês

1 IERMO ÀDrrrVO AO CONTRÀTO No 88/2024.

TERMO ADITIVO CELEBRADO ENTRE

A PREE EITT'R,A MUNICIPÀI DE

DIVINÀ PÀSTORÀ E ELTZÍZETE
!ÍARIÀ SA}iITOS. NÀ FORM.L

ÀBÀIXO.

Pefo presente termo adltivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de um lado a

PREEEISURA !{UNICIPÀI. DE DMNà PÀSTORÀ, pessoa jurídica de direito
púb]ico, CNP., : 13.108.733/OOO1-96, neste ato representado por seu
títular a Prefeita Munic.ipal, MARIÀ CLÀRA PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG,

brasileira, casada, portadora do CPF sob o n." 795.199.915-04,
domiciliada na sede administrativa deste municipio, s j-to a PraÇa da

Matriz, n" 49, doravante denominado CONTRATÀDITE, e do outro lado,
E,LÍ6Í.ZF.TE, MARIÀ SÀliITos, brasifeiro (a) , maior e capaz,
COZINEEIRO(À), residente e domiciliado (a) na Conj Antonlo C Santos,
Rua Santa Rosa, N" 09, Centro, Divina Pastora/SE, portador (a) de RG

n." 1385291 SSP/SE, CPF n" 009 . 980 . 515-ll3 , doravante denominada
simplesmente de CONTRATÀDO(A), tendo em vista o que consl-a nô

contrato n." 88/2024, em conformidade com a legislação vígente e

considerando as cláusufas abaixo:

CI.AUSUI.A PRIME IP"A - FI'NDÀIIENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Municlpio de Divina Pastora Lei n", 12/1994, observando-
se todas as normas refativas a esta modalidade de contrataÇâo, em

conformidade com o Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão Eederal, em

harmonia com a Lei Municipal n.o 113 de 19 de junho de 2013, Lei
Municipal n.o 214 de ),6 de marÇo de 2021 , objetivando suprir
necessidade de excepcional intêresgê púb1ico ênquanto estiver o
anda.uento os trâmites necessários para a deflagração do concurgo
público.

CÍ,ÀUSUI.A SEGTJNDÀ - DO PRJAZO DO CONTRJàTO

O presente Aditivo vigorará pelo pÍazo de ate 06 (seis)
nêsês, período compreendido êntrê 01 de julho de 2024 e 30
de dezaubro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam os
motivos que deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37,
inciso IX, da Constituição Eederal de 1988, em consonância com art,
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§1". Nos termos do art. 2" do decreto n." 04'l /2019 e com o termo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente cláusula e de
notificaÇão, caso venha a ser rea.Iizado e concfuido o Conêurso
Púb1ico com vagas para as mesmas funÇões, desde que haja a

convocaÇão e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente cláusula, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo rêmanescente para
conclusão do pacto, não podendo promover quaLquer reclamação em
juizo ou fora dele.

§2". O contrato poderá ser rescj-ndido a qualquer tempo, sem direito
à indenizaÇão, desde que justificado pelo interesse púb1ico ou

ausência de necessidade admi ni s trat.iva, resguardadas parcelas

remuneratórias correspondentes aos servj-ços j á efetivamente
prestado.

CIÀUSUI.À TERCEIRJA - DA DOTÀÇÀO

O presente aditivo visa à prorrogaÇão de prazo contratual e

atteração do vaIor, destinado a atender as necessidades da
PREFEITURIÀ MITNICIPAL DE DMNÀ PASTORIA para o exercício de 2024,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determj-nado de n.
88 /2024, conforme segue abaixo:

UNIDADE oRÇâMENTTÍRrÀ: 02005 - Secretaria Municlpal de EducaÇão e
Cult ura

2032 - ManutenÇâo dos Serviços da
Secretaria de Educaçào

AçÃO

ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

31900400
Determinado

15001001 -
manut en çã o

ContrataÇão por Tempo

Identificações das despesas com
e de senvo.I v iment o do ensino

cÍ,ÀusulÀ QuÀRTÀ - Do vÀroR

A PREEEITT RA Mt NICIPAI DE DMNA PÀSTORÀ pagará ao(à)
CONTB,ÀTADO(A), em remuneraÇão aos serviços contratados a
importância de R§ 1.412,OO (mil quatrocentos e doze reais) por
mês. a titulo de salário, perfazendo o valor global do aditivo R$
8.412,00 (oito mil quatrocêntos e sêtenta e dois reais).
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ
Escola Municipal Cecília Barros Gomês

§1". Excepcional-mente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvol-vido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
reduÇão de j ornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em percentuais
de 10%, 202 ou 40%, conforme o grau de exposição, quando a atividade
desenvol-vida estiver listada naquelas previstas na Norma
Regul-amentar n" 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

§3", Os valores ora contratados não serão reajustados, saLvo se a
remuneração for vinculada ao sê1ário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

cÍ^AÚsur.À eurNTA - DEcr,AF"açÃo

O CONTRATÀDO (À) declara estar ciente da alteraÇão nas circunstâncias
que caracterizam o excepcional interesse público na celebraÇão do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a
decisão administ.rativa de realizar o concurso público para as mesmas
funÇÕes contratadas, não apresentando qualquer discordância no que
tange à possibilidade de rescisão unilateraf sem qualquer direito
indenj,zatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será real-izado.

cLÀÚsul,À sExTÀ - RATIFICÀÇÀo

As demais cláusulas do Contrato Original permanecem inalteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus juridicos
legai,s efeitos.

Divina Pastora/SE, 27 de junho de 2024.

NÍÀRIA CI,ÀRA PR,ADO RI ROLLEMBERG
IPrefeita

ROUSI.IANE CIDA SÀNTOS HIPOLITO
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Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGIPE
PRET'EITI'RJA MUNICIPÀI DE DIVINÀ PASTORA
Escofa Municipal Cecília Barros Gomes

CONTRÀTADO (A )

cPr: ôa*8 56O

CPE: trQ 30á 6 -ô?
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